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 MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS

Declaração n.º 66/2019

Sumário: 8.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Arraiolos.

8.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Arraiolos

Sílvia Cristina Tirapicos Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Arraiolos, faz saber que, em 
Reunião de Câmara de 17 de julho de 2019, a Câmara Municipal de Arraiolos deliberou iniciar um 
procedimento de alteração parcial ao Plano Diretor Municipal de Arraiolos, enquadrado no artigo 118.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, incluindo a oportunidade e os termos de referência.

A Câmara Municipal de Arraiolos deliberou ainda que o prazo para a elaboração da presente 
alteração é de seis meses e que o período de participação previsto no n.º 2 do artigo 88.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, decorrerá pelo prazo de quinze dias, momento em que 
os interessados poderão formular sugestões e apresentar informações sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do presente procedimento de alteração. Os elementos 
relativos à fundamentação e necessidade da alteração, estão disponíveis para consulta na página 
eletrónica do Município de Arraiolos.

18 de julho de 2019. — A Presidente da Câmara, Sílvia Cristina Tirapicos Pinto.

Deliberação

Reunião de Câmara ordinária

8.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Arraiolos

Tendo em conta a informação técnica emitida pela Divisão de Administração Urbanística, 
Serviços Urbanos e Ambiente, a Câmara deliberou, por unanimidade, o seguinte:

a) Aprovar o início do procedimento de alteração do Plano Diretor Municipal de Arraiolos, 
incluindo a aprovação da Oportunidade e Termos de Referência, em anexo à informação, relativa 
a inclusão de norma no regulamento para permitir a localização de instalação para produção de 
energia a partir de fontes renováveis, nos espaços Agro -Silvo -Pastoris e em Áreas de Conservação 
da Natureza;

b) Estabelecer o prazo de 6 meses para a elaboração da presente alteração, e o período de 
15 dias para a participação aos interessados na formulação de sugestões e apresentação de infor-
mações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito deste procedimento;

c) Considerar dispensável a solicitação de acompanhamento, sendo adequado e suficiente o 
parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional Alentejo;

d) Considerar dispensável a submissão da presente alteração a avaliação ambiental, de acordo 
com os critérios estabelecidos no anexo do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 58/2011, de 4 de maio.

A informação ficará arquivada na pasta auxiliar de atas 2019.

Está conforme o original.

17 de julho de 2019. — Pelo Secretariado da Câmara Municipal, Paula Coelho, assistente técnica.
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